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DE 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa
Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que disci
plinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “ALTERA A LEI 17.432, DE 25 DE
MARÇO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Através desta propositura, objetiva-se promover alterações na Lei n° 17.432, de 25 de
março de 2021, recentemente aprovada por esse Legislativo e que instituiu, no Poder Executivo
estadual, política pública social e afirmativa consistente na reserva de vagas oferecidas em con
cursos públicos para candidatos negros.

Com as alterações, busca-se, primeiramente, ampliar o escopo da referida Lei, esta
belecendo a obrigatoriedade da reserva de vagas para candidatos negros também em seleções pú
blicas aplicáveis para contratação por tempo determinado nos termos do inciso IX, do art. 37 da
Constituição Federal.

Além disso, em segundo ponto, pretende-se, por este Projeto, alterar a Lei n° 17.432,
de 25 de março de 2021, já agora para prever nova disciplina quanto ao momento do processo de
heteroidentificação previsto no seu art. 2°, evitando prejuízos a candidatos durante o processo de
seleção ou concurso público.

Expostas, assim, a razão determinante da iniciativa solicita o apoio de Vossa Exce
lência no encaminhamento e votação desta proposição em regime de urgência, esperando contar
com a aprovação dos ilustres Deputados.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protestos de
elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
____ de___________ de 2021.

Ca4iilo Sobreira de Santana
GOVERN OR DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Evandro Sá Barreto Leitão
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

Fortaleza, aos
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PROJETO DE LEI

ALTERAA LEI N°17.432, DE 25 DE MARÇO
DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Fica acrescido ao art. 1°, da Lei n° 17.432, de 25 de março de 2021, o §6°, nos seguintes
termos:

“Art. 1°...
§ 6° Aplica-se o disposto nesta Lei aos processos seletivos para admissão de pessoal nos
termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal.”

Art. 2° Fica acrescido ao art. 2°, da Lei n° 17.432, de 25 de março de 2021, o §3° e alterado os
e 2°, nos seguintes termos:

“Art. 2°...
§ 1° O candidato que se autodeclare na forma do “caput”, deste artigo, será submetido,
para validação de sua participação no certame pelo sistema de cotas, a comissão de he
teroidentificação, antes do curso de formação, quando houver, ou antes da homologação
do resultado final do concurso público, a qual atestará seu enquadramento nos termos
do art. 1°, desta Lei, considerados aspectos fenotipicos e observadas, no que couber, as
normas aplicáveis à matéria no âmbito da União.
§ 2° O candidato cuja autodeclaração não for validada na forma do § 1°, deste artigo, ou
que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação será eliminado do concur
so.
§ 3° O edital de abertura definirá o quantitativo de candidatos que serão convocados
para participar do procedimento de heteroidentificação.”

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de2O2l.

Cai4ilo Sobreira de Santana
GOVERNA OR DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/04/2021

LIDO NA 18ª (DÉCIMA OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM EM 15 DE ABRIL DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 1544 / 2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 15 de Abril de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA!

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja

determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem nº 48/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.647 – Autoria do Poder Executivo – 

Autoriza a abertura e crédito especial e dá outras providências;

- Mensagem nº 49/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.649 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei nº 17.432, de 25 de março de

2021, e dá outras providências;

- Mensagem nº 50/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.650 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei nº 13.991, de 05 de novembro

de 2007, com o fim de adequar o Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, aos termos da Lei federal nº

14.113, de 25 de dezembro;

- Mensagem nº 51/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.651 – Autoria do Poder Executivo –  Altera a Lei nº 14.455, de 02 de setembro

de 2009, que institui o Selo Fiscal de Controle, a ser afixado em vasilhames acondicionadores de água mineral natural e água

adicionada de sais, para fins de controle do cumprimento das obrigações tributárias relacionadas com o Imposto Sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Intermunicipal e Interestadual e de

Comunicação (ICMS), e a Lei nº 15.812, de 20 de julho de 2015, que dispõe acerca do Imposto Sobre Transmissão Causa Mortis e

Doação de quaisquer bens ou direitos (ITCMD);

- Mensagem nº 52/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.653 – Autoria do Poder Executivo - Renova a prorrogação da validade das

licenças de viagem para fretamento do serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros por fretamento do Estado do

Ceará e dá outras providências.

- Projeto de Lei Complementar nº 12/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.646 – Autoria do Poder Executivo - Altera o art. 4º, da Lei

Complementar nº 22, de 24 de julho de 2000;

- Projeto de Lei Complementar nº 13/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.652 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei

Complementar nº 58, de 31 de março de 2006, e dá outras providências.

- Proposta de Emenda Constitucional n.º 05/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.648 – Autoria do Poder Executivo – Dispõe sobre a

prorrogação excepcional de contratos temporários de professores das Escolas da Rede Pública Estadual de Ensino.

Página 1 de 3
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Requerimento Nº: 1544 / 2021

Justificativa:

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista a situação de pandemia que

assola o nosso país, o que faz com que o Estado do Ceará apresse seus atos no combate do Covid-19.

Sala das Sessões, 15 de Abril de 2021

Dep. JULIOCESAR FILHO

Página 2 de 3
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Requerimento Nº: 1544 / 2021

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 15.04.2021

Data Leitura do Expediente: 15.04.2021

Data Deliberação: 15.04.2021

Situação: Aprovado
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PARECER

 

Mensagem n.º 8.649/2021

 

Processo n.º 49/2021

                                                   

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei,
por intermédio da , que: “ALTERA A LEI 17.432, DE 25 DEMensagem n.º 8.649, de 14 de abrilde2021
MARÇO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

Através desta propositura, objetiva-se promover alterações na Lei nº 17.432, de 25 de
março de 2021, recentemente aprovada por esse Legislativo e que instituiu, no Poder
Executivo estadual, política social e afirmativa consistente na reserva de vagas oferecidas
em concursos públicos para candidatos negros.

 

Com as alterações, busca-se, primeiramente, ampliar o escopo da referida Lei,
estabelecendo a obrigatoriedade da reserva de vagas para candidatos negros também em
seleções públicas aplicáveis para contratação por tempo determinado nos termos do
inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal.
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Além disso, em segundo ponto, pretende-se, por este Projeto, alterar a Lei nº 17.432, de 25
de março de 2021, já agora para prever nova disciplina quanto ao momento do processo
de heteroidentificação previsto no seu art. 2º, evitando prejuízos a candidatos durante o
processo de seleção ou concurso público.

 

É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

9 de 27



Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60,
CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “São direitos sociais , a saúde, a educação o

, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, atrabalho
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.” Por mais que referida norma constitucional
tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do Estado em adotar políticas públicas que
possam lhe conferir eficácia prática.

 

 

 

A Lei nº 17.432, de 25 de março de 2021 instituiu no Estado do Ceará a reserva de vagas para candidatos
negros em concursos públicos buscando amenizar desigualdades sociais, econômicas e educacionais entre
raças.

 

No âmbito federal, a Lei 12.990/2014 determinou que sejam reservadas aos negros 20% (vinte por cento)
das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no
âmbito da Administração Pública Federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista controladas pela União, sendo a reserva feita sempre que o número
de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três).

 

O STF entendeu pela constitucionalidade da sobredita Lei Federal no julgamento da ADC nº 41, em 08
de junho de 2017, afirmou que a reserva de vagas se trata de uma ação afirmativa, estando em
consonância com os princípios da isonomia e da proporcionalidade, garantindo a efetividade da política
social em questão.

 

É importante mencionar que as ações afirmativas realizadas pelo Estado não devem se ater aos concursos
públicos, mas serem estabelecidas também para os demais processos seletivos da administração pública
federal, como a seleção pública simplificada, artigo 37, IX, da Constituição Federal, uma vez que a
diferença elementar entre o servidor público permanente e o temporário é que este tem o termo prefixado
para o término do vínculo contratual, em atendimento a uma necessidade temporária de excepcional
interesse público, embora o regime jurídico de ambos seja diferenciado.

 

Para uma melhor interpretação, devemos recorrer ao direito do trabalho e identificar o que se entende por
trabalho de igual valor. Seria aquele realizado com a mesma perfeição técnica, mesma produtividade, e,
nesse ponto, não há distinção entre o profissional aprovado em concurso público e aquele aprovado em
seleção pública simplificada, posto que, na prática, exercerão as mesmas funções.
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Assim, verifica-se que as situações excepcionais que ensejam as contratações por tempo determinado
atendem apenas à estratégia política do constituinte direcionando a isonomia ou igualdade formal como
garantia em que todos devem ser tratados de forma igualitária. Já a igualdade material ganha força nas
ações afirmativas, que buscam estabelecer meios para o equilíbrio social, corrigindo eventuais
desigualdades.

 

Dessa forma, o Projeto de Lei em destaque é apoiado no princípio da vedação ao retrocesso social, que,
inviabiliza a reversibilidade dos direitos adquiridos, o princípio do duplo enfoque prevê que o
ordenamento jurídico deve observar para que não haja o retorno da discriminação, já que os direitos
adquiridos deverão ser respeitados, e tutelar o bem jurídico dos discriminados.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.649/2021

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
Fortaleza, 15 de abril de 2021.

 

 

 

 

 

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado juliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 15/04/2021.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 49/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.649, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 17.432, DE 25 DE MARÇO DE
2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.649, proposta pelo Poder Executivo,aMENSAGEM Nº 49/2021
qual altera a Lei n.º 17.432, de 25 de março de 2021, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Através desta propositura, objetiva-se
promover alterações na Lei nº 17.432, de 25 de março de 2021, recentemente aprovada por esse
Legislativo e que instituiu, no Poder Executivo estadual, política social e afirmativa consistente na
reserva de vagas oferecidas em concursos públicos para candidatos negros.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.
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Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagemaltera a Lei n.º 17.432, de 25 de março de 2021, e dá outras providências

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 49/2021
oriunda da Mensagem nº 8.649, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
26/04/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 15/04/2021.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
07/05/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 49/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.649, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 17.432, DE 25 DE MARÇO DE
2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.649, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 49/2021
qual altera a Lei n.º 17.432, de 25 de março de 2021, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Através desta propositura, objetiva-se
promover alterações na Lei nº 17.432, de 25 de março de 2021, recentemente aprovada por esse
Legislativo e que instituiu, no Poder Executivo estadual, política social e afirmativa consistente na
reserva de vagas oferecidas em concursos públicos para candidatos negros.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 15 de
abril de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei n.º 17.432, de 25 de março de 2021, e dá outras providências.

A matéria visa alterar a Lei recentemente aprovada que institui a cota racial em concursos. A alteração
institui que também haverá cotas em seleções temporárias. Outra alteração prevê o momento em que será
realizada a heteroidentificação dos candidatos auto declarados negros. A matéria é conseqüentemente
benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as
diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.649, propostaMENSAGEM N° 49/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
12/05/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 18ª (DÉCIMA OITAVA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE ABRIL DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 19ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE ABRIL DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 20ª (VÍGESIMA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE ABRIL DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

25 de 27



4:
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SETENTA E TRÊS

ALTERA A LEI N.° 17.432, DE 25 DE MARÇO DE
2021.

AASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.0 Fica acrescido ao art. 1.0 da Lei n.° 17.432, de 25 de março de 2021, o § 6.°,
nos seguintes termos:

“Art. 1.0

§ 6.° Aplica-se o disposto nesta Lei aos processos seletivos para admissão de pessoal
nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal.” (NR)
Art. 2.7 Fica acrescido ao art. 2.° da Lei n.° 17.432, de 25 de março de 2021, o § 3.° e

alterados os §~1.° e 2.°, nos seguintes termos:
“Árt. 2.°
§ 1.0 O candidato que se autodeclare na forma do capur deste artigo será submetido,
para validação de sua participação no certame pelo sistema de cotas, à comissão de
heteroidentifleação, antes do curso de formação, quando houver, ou antes da
homologação do resultado fmal do concurso público, a qual atestará seu
enquadramento nos termos do art. 1° desta Lei, considerados aspectos fenotípicos e
observadas, no que couber, as normas aplicáveis à matéria no âmbito da União.
§ 2.° O candidato cuja autodeclaração não for validada na forma do § 1.0 deste artigo
ou que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação será eliminado do
concurso.
§ 3,0 O edital de abertura definirá o quantitativo de candidatos que serão convocados
para participar do procedimento de heteroidentificação.” (NR)
Art. 3.KEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.~4evogam-se as disposições em contrário.
PAÇO ~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 15 de k%l de 2021.,
DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
D . ANTÔNIO GRANJA

SECRETÁRiO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRJO
DEP. ÉRHCA AMORIM
3~ SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4~0 SECRETÁRIO
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Fortaleza, 28 de abril de 2021  |  SÉRIE 3  |  ANO XIII Nº099 |  Caderno 1/3  |  Preço: R$ 18,73

PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.455, 27 de abril de 2021.
ALTERA A LEI Nº17.432, DE 25 DE MARÇO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescido ao art. 1.º da Lei n.º 17.432, de 25 de março de 2021, o § 6.º, nos seguintes termos:
“Art. 1.º.......................................................................................
............................................................................ 
§ 6.º Aplica-se o disposto nesta Lei aos processos seletivos para admissão de pessoal nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal.” (NR)
Art. 2.º Fica acrescido ao art. 2.º da Lei n.º 17.432, de 25 de março de 2021, o § 3.º e alterados os §§1.º e 2.º, nos seguintes termos:
“Art. 2.º...............................................................................................
§ 1.º O candidato que se autodeclare na forma do caput deste artigo será submetido, para validação de sua participação no certame pelo sistema 

de cotas, à comissão de heteroidentificação, antes do curso de formação, quando houver, ou antes da homologação do resultado final do concurso público, 
a qual atestará seu enquadramento nos termos do art. 1º desta Lei, considerados aspectos fenotípicos e observadas, no que couber, as normas aplicáveis à 
matéria no âmbito da União. 

§ 2.º O candidato cuja autodeclaração não for validada na forma do § 1.º deste artigo ou que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação 
será eliminado do concurso.

§ 3.º O edital de abertura definirá o quantitativo de candidatos que serão convocados para participar do procedimento de heteroidentificação.” (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de abril de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.045, 27 de abril de 2021.

CONCEDE A GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE LICITAÇÃO, NA FORMA DO INCISO II E §§6º, 7º, DO 
ART. 5º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº65, DE 03 DE JANEIRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, nos incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO os termos do processo administrativo VIPROC n.º 01162401/2021, CONSIDERANDO o disposto no inciso II e §§ 6º e 7º, do art. 5º, da 
Lei Complementar Nº 65, de 03 de janeiro de 2008, com redação dada pela Lei Complementar n.º 194, de 16 de abril de 2019, DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a Gratificação por Encargo de Licitação, na forma do inciso II, e §§ 6º e 7º, do art. 5º, da Lei Complementar n.º 65, de 03 de 
janeiro de 2008, até ulterior deliberação e no seu valor atualizado, ao servidor abaixo indicado:

NOME ÓRGÃO SOLICITANTE MATRÍCULA A PARTIR DE
Francisco Narcélio Atanazio Alves Casa Civil 799.862-1-6 Data de circulação no DOE

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 abril de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.046, de 27 de abril de 2021.

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO TEMPORÁRIO DAS FUNÇÕES NAS ATIVIDADES DA 
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe confere o Art. 88, IV e VI, da Constituição do Estado do Ceará, 
e CONSIDERANDO a criação da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, com a finalidade de implantar um novo modelo de 
Gestão para o Sistema Socioeducativo do Estado do Ceará; CONSIDERANDO o disposto no art. 5º da Lei nº 16.040, de 28 de junho de 2016; DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para o exercício temporário de suas funções nas atividades da Superintendência do Sistema 
Estadual de Atendimento Socioeducativo, conforme art. 5º da Lei nº 16.040, de 28 de junho de 2016, até 21/12/2022, concedendo-lhes a Gratificação por 
Encargo de Atividades do Sistema Socioeducativo – GASS, prevista no precitado artigo, no seu valor atualizado, a partir das datas indicadas:

NOME MATRÍCULA A PARTIR DE
ADRIANO TEMOTEO DE MENESES 104.547-1-9 16/09/2020

Art. 2º O servidor designado na forma deste Decreto permanecerá lotado em seu órgão de origem, com exercício na Superintendência do Sistema 
Estadual de Atendimento Socioeducativo durante o prazo de designação, ficando, a partir do ato de designação, afastado do exercício das atribuições de seu 
cargo efetivo e funções, sem prejuízo das respectivas remunerações, inclusive a gratificação prevista na Lei nº 15.293, de 08 de janeiro de 2013.

Art. 3º A Gratificação por Encargo de Atividades do Sistema Socioeducativo – GASS não será considerada, computada ou acumulada para fins de 
concessão ou de cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, nem incorporada à remuneração e aos proventos.

Art. 4º O ônus da Gratificação por Encargo de Atividades do Sistema Socioeducativo – GASS do servidor selecionado, acrescida dos respectivos 
encargos sociais, será do órgão ou entidade de origem.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEAR Á, em 27 de abril de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Luiz Ramom Teixeira Carvalho

SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

*** *** ***
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